
Ofício 456/2025 

De: Cleonice F. - GAP 

Para: Câmara Municipal de Ponte Nova 

Data: 24/04/2025 às 11:58:39 

Setores envolvidos: 

GA P 

Ofício 0100/2025/sapl/dg/REQ.0033/PROTOC.253 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidenteda Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 
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Ponte Nova, 24 de abril de 2025. 

O 

• o 
o 

Em resposta ao Ofício n° 0100/2025/SAPL/DG, requerimento n° 0033/2025 - protocolada n° 253/2025 de autoria 
do Vereador Márcio Alves Ferreira, o qual solicita informações sobre aquisição e distribuição de cascalho pelo 
Município. 

Seguem informações referentes aos gastos com cascalho relativos aos anos de 2023 e 2024: 

- Gastos com Cascalho — Exercício de 2023 

Valor unitário por metro cúbico (m3): R$ 179,82 

Total investido no período: R$ 2.974.254,98 

- Gastos com Cascalho — Exercício de 2024 

Valor unitário por metro cúbico (m3): R$ 100,00 

Total investido no período: R$ 2.300.000,00 
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Informamos ainda que, em 1° de abril de 2024, houve substituição do titular da pasta. Após a nomeação do atual -8 

Secretário, foi investido o valor de R$ 1.200.000,00 entre os meses de abril de 2024 e fevereiro de 2025, com foco na
TO melhoria das estradas vicinais das comunidades rurais e em alguns pontos do perímetro urbano do município. Q- > 

c'õ 
Os critérios utilizados para a destinação dos recursos são técnicos e priorizam vias de grande relevância para: o_ o 

o 
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- Transporte escolar; 

- Transporte coletivo; 

- Escoamento da produção agrícola; 

- Transporte leiteiro. 

As comunidades rurais contempladas de abril/2024 a fevereiro/2025: 

Brito; Gentio; Três Tiros; Peroba; Sesmaria; Cambuta; Manoel Lucas; Lagoa Seca; Vale Azul; Córrego do Ouro; Boa 
Vista; Joaninho; Laje do Piranga; Três Cruzes; Ribeirão de Baixo. 

Foram executados também serviços em perímetro urbano que contemplaram Bairro Nova Copacabana; Bairro Bom 
Pastor e Bairro Ana Florência. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a 
disposição para os demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

1) 



lEI VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 5F7B-999F-FCA6-0511 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX- ) em 24/04/2025 18:02:01 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.ldoc.com.br/verificacao/5F7B-999F-FCA6-0511 




